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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cajuri, com sede na Av. José 
Daibes, nº 20, Bairro Centro, Cajuri/MG, CEP 36.560-000, por meio da 
Secretaria da Câmara, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 
e demais legislação aplicável. 
 
Período de Propostas:  

De 17/02/2025 às 08:00 horas 
Até 21/02/2025 às 08:00 horas 
 
Período de Lances: 

De 21/02/2025 às 08:00 horas 
Até 21/02/2025 às 14:00 horas 
Link: https://licitar.digital/ 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. Contratação de empresa especializada para a locação de software 
integrado para a operacionalização informatizada dos serviços de 
contabilidade, orçamento e tesouraria, folha de pagamentos, controle de frota, 
compras e licitações, controle de patrimônio, e módulo e-Social, para atender 
às necessidades administrativas do Poder Legislativo, em conformidade com o 
Decreto nº 10.540/2020 e Decreto nº 11.644/2023. 
 
1.2. A contratação ocorrerá, conforme tabela constante abaixo: 
 

ITEM UNID. QTD ESPECIFICAÇÃO/SISTEMAS 

01 MENSAL 12 Contabilidade, Orçamento e Tesouraria 

02 MENSAL 12 Recursos Humanos/Folha de pagamento 

03 MENSAL 12 Compras, Licitações, Obras, Editais, 
PNCP 

04 MENSAL 12 Controle de patrimônio 

05 MENSAL 12 Controle de almoxarifado 

06 MENSAL 12 Controle Interno 

07 MENSAL 12 Módulo E- social e EFD-Reinf 

08 MENSAL 12 Controle de Frotas 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas 
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 
1.4. A contratação está estimada em seu valor global de R$ 16.974,25 
(dezesseis mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

https://licitar.digital/
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2.   PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 
de Dispensa Eletrônica – disponível no endereço eletrônico “ 
https://licitar.digital/”. 
 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 
e seu (s) anexo (s); 
 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 
 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

2.2.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

https://licitar.digital/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e Sociedades 
cooperativas. 

 

3.   INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos; 
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 
retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
 
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações: 
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3.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3.7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
3.7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 

 
3.7.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 
3.7.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213/91. 

 
3.7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação 
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global dos itens. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 

ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1%. 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
 
4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação 

e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 
pela   Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
 

5.3.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
5.3.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor 
proposta poderá, se solicitado, encaminhar planilha com indicação de 
custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 
valores adequados à proposta vencedora. 

 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 
 



       CÂMARA MUNICIPAL DE CAJURI 
                                        ESTADO DE MINAS GERAIS                                     

  
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 
aviso ou em seus anexos; 

 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 

 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 

 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 
 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha  poderá́́  ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 
 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 
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examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará 
a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no 
Termo de Referência deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor 
classificado da fase de lances. 
 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU; 

 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se         houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
6.2.2.1.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
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6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 
fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 
pena de inabilitação. 
 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 

6.6.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, 

a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 
remanescentes. 

 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
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6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 
será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente (conforme artigo 95 da lei nº 14.133/21). O adjudicatário terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 

7.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante 
o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou documento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
 
7.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou 
aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida 
à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

7.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

 
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
prorrogável em caso   de previsão neste este Aviso de Contratação Direta. 
 
Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

8. SANÇÕES 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 
 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame. 
 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) 
prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 
a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 
 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 



       CÂMARA MUNICIPAL DE CAJURI 
                                        ESTADO DE MINAS GERAIS                                     

  
PAR. 
 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O procedimento será divulgado no  
https://licitar.digital/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 
que pretende atender. 
 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 
de habilitação exigidas. 

 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 
 
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou 
da documentação de habilitação, conforme o caso. 

 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser 
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 
interessados (procedimento deserto). 
 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 
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pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 
 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 
durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
9.10. Os prestadores de serviço assumem todos os custos de 
preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 
Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins 
e efeitos, os seguintes anexos: 
 
9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 
9.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 
 
9.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato; 
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Cajuri/MG, 14 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Simone Aparecida Lopes 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Dispensa com base no Art. nº 75, da Lei 14.133/2021) 

 
1. DO OBEJTO  
1.1. Contratação de empresa especializada para a locação de software 
integrado para a operacionalização informatizada dos serviços de 
contabilidade, orçamento e tesouraria, folha de pagamentos, controle de frota, 
compras e licitações, controle de patrimônio, e módulo e-Social, para atender 
às necessidades administrativas do Poder Legislativo, em conformidade com o 
Decreto nº 10.540/2020 e Decreto nº 11.644/2023. 
 
1.2. O presente termo tem como objetivo promover a contratação de 
empresa para licenciamento de uso de sistemas de informática integrados, 
para a gestão pública municipal, com conversão de dados, implantação, 
migração de dados pré-existentes, treinamento, manutenção corretiva e legal, 
suporte técnico e acompanhamento durante o período contratual. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA  
2.1. A implantação do sistema integrado de gestão pública tem como objetivo 
o fortalecimento institucional na área administrativa, buscando a estabilidade 
macroeconômica, através de uma política pública eficiente e transparente na 
gestão das receitas e do gasto público. Para que a Câmara Municipal possa 
atender a todas as exigências contábeis previstas em lei e nas instruções do 
TCEMG, é necessário que conte com o apoio tecnológico que os sistemas 
oferecem. 
 
2.2. O Sistema deverá apoiar os projetos de fortalecimento institucional 
destinado a aperfeiçoar os mecanismos de caráter legal, administrativo e 
tecnológico com que contam as áreas encarregadas da gestão administrativa. 
De forma específica, o Sistema está dirigido a: 
 
2.2.1. Aperfeiçoar o modelo de gestão, a estrutura funcional, a política e a 
administração dos recursos humanos; 
 
2.2.2. Implementar métodos e instrumentos de planejamento e de elaboração 
de orçamento, num contexto de transparência e de participação dos cidadãos; 
 
2.2.3. Integrar a administração financeira e implantar controles automatizados 
para a execução do orçamento e para a consolidação da auditoria; 
 
2.2.4. Aprimorar a efetividade do controle administrativo dos bens municipais. 
 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO 
3.1. Para este certame o lote representa um sistema, e cada sistema é 
composto por diversos itens que serão denominados de módulos. Os módulos 
são conjuntos de funções que podem ser implementados em uma unidade 
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funcional de um sistema, normalmente com a possibilidade de inclusão, 
alteração, exclusão, pesquisa e geração de relatórios. 
 
3.2. Cada sistema deverá ter integração nativa entre os seus módulos, de 
forma transparente ao usuário. Sendo vedado o uso de importação e 
exportação de arquivos para realizar tal integração. 
 
3.3. Entenda-se Integração como a condição dos módulos de um sistema 
acessar e tratar de forma concorrente um mesmo conjunto de dados 
armazenado em um banco de dados qualquer, respeitando a integridade, a 
correção, a disponibilidade e confiabilidade desses dados. Tudo isso feito de 
forma transparente ao usuário, que não faz uso de qualquer ferramenta ou 
meio que seja para transportar, seja por importação ou exportação, esses 
dados entre os módulos. 
 
3.4. A solução de tecnologia da informação para Gestão Pública se refere a 
softwares, sistemas e aplicações, para a seguinte área: SISTEMA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA MUNICIPAL. 
 
4.           IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS APLICADOS 

Serviços de Conversão/Migração: 

4.1. Entende-se como migração de dados o processo de transporte de todos 
os dados existentes no gerenciador de banco de dados atual para um novo 
gerenciador de banco de dados. Entende - se como conversão de dados a 
transformação de todos os dados do formato atualmente utilizado pelo sistema 
corporativo e armazenado na base de dados do ambiente atual para o novo 
formato dos dados proposto pela proponente. 
 
4.2. A proponente poderá efetuar a migração do atual gerenciador de banco 
de dados para um novo da sua conveniência, desde que se obrigue a treinar a 
equipe de suporte em todos os órgãos municipais, para atender ao novo 
gerenciador de banco de dados prestando os serviços que são feitos 
atualmente. 
 
4.3. As informações existentes deverão ser gravadas no SGBD da 
proponente, importadas e convertidas (migradas) para os novos softwares de 
gestão, para iniciar a operação até o limite de prazo estabelecido neste edital; 
 
4.4. A responsabilidade pela qualidade e precisão dos serviços de migração 
das informações é de responsabilidade exclusiva da proponente, contribuindo a 
contratante onde necessário e atendendo às possibilidades e o conhecimento 
interno. 
 

Serviços de implantação: 
4.5. Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal 
funcionamento no contratante, dentre os quais: instalação, configuração, 
treinamento, migração e conversão de informações existentes e necessárias à 
operação dos softwares. 
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4.6. Os serviços deverão ser desenvolvidos sob a administração de um 
gerente de projeto, que ficará responsável por todo o relacionamento 
administrativo com a Câmara e a equipe técnica a ser alocada; A contratante 
deverá disponibilizar pessoal para acompanhamento das atividades, bem como 
zelar pelo seu bom andamento, auxiliando quando necessário o gerente de 
projetos. 

 

4.7. O prazo para início de instalação do sistema será de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data de emissão da ordem de serviço, e o de implantação 
limitado ao máximo de 30 (trinta) dias contados do início da instalação. 
 

Serviços de Treinamento: 

4.8. Entenda-se o treinamento como a transmissão de conhecimentos, 
habilidades e competências referentes a utilização e operacionalização das 
atividades laborais dos treinados utilizando das diversas ferramentas, 
documentos, máquinas e outros materiais necessários; efetuado pela empresa 
responsável, em ambiente adequado, simulando as situações cotidianas de 
trabalho. 
 
4.9. O treinamento deverá ser realizado em etapas, setor a setor, para a 
relação de usuários a ser apresentada pelo Contratante, no que for necessário 
o normal uso dos aplicativos a serem fornecidos; O treinamento dos usuários 
comunitários (empresas, escritórios contábeis e pessoas em geral) se dará na 
forma de palestras, em auditórios ou salas, a serem organizadas pela 
contratante, e pagas por hora técnica a ser aprovada e contratada. 
 
4.10. Na fase de implantação ocorrerá a disponibilização do software, 
configuração e parametrização do mesmo para funcionamento, ocorrerá a 
transferência de conhecimento sobre os sistemas a serem implantados. O 
conhecimento deverá ser repassado para os usuários, a fim de que possam 
utilizar os sistemas e habilitá-los a executar as tarefas de operação e gestão. O 
treinamento deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, 
exclusão e consulta referente a cada funcionalidade, bem como os cálculos e 
processos, emissão de relatórios e sua respectiva análise. 
 
4.11.  Durante o treinamento os usuários terão acesso a todas as informações 
necessárias para a operação dos sistemas, compreenderão o papel das 
funções dos sistemas e a mudança da sua rotina de trabalho para a nova rotina 
com o uso dos sistemas. 
 
4.12. A carga horária mínima do treinamento será de 04 (quatro) horas, 
divididas em turmas de no máximo 20 (vinte) participantes, sendo extensivo a 
todos os servidores usuários, devendo ser executado no horário de expediente, 
ou seja, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 na Câmara Municipal de 
Cajuri. 
 
4.13. Atrasos nas atividades de implantação, decorrentes de impedimentos ou 
restrições imputáveis à Câmara serão compensados em favor da 
CONTRATADA. 
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5. MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

5.1. A contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato e da 
implantação, os seguintes serviços: 
 

5.1.1. Suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e 
para adequação de configuração. 
 
5.1.2. Correção de erros nos sistemas aplicativos. 

 
5.1.3. Implementação de novas funções ou adequação das existentes 
para atendimento a modificação de legislação ou regulamentação municipal, 
estadual ou federal, incluindo adequação de fórmulas de cálculo e de 
parâmetros. 

 
5.2. O Suporte oferecido pela contratada deve possuir os seguintes níveis de 
atendimento: 
 

5.2.1. Helpdesk, Any desk ou outro aplicativo semelhante: Atendimento 
remoto através de comunicação telefônica comum, página da internet para 
atualização de versões, acesso remoto, inclusive com acesso aos bancos de 
dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais. 
 
5.2.2. Nos casos não solucionados via Helpdesk, Any Desk ou outro 
aplicativo, deverá ser acionado o Setor de Suporte, que efetuará uma 
análise mais técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, 
processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de programas 
e envio de atualizações, se for o caso; 

 
6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS 
6.1. Os softwares de gestão pública deverão atender aos seguintes 
requisitos técnicos, sob pena de desclassificação: 
 

6.1.1. A solução do ERP deverá ser de tecnologia desktop, com banco 
de dados único e com software instalado local em arquitetura cliente / 
servidor, assim como o banco de dados utilizado pelo sistema, a exceção 
aos módulos cujo usuário final esteja em ambiente externo a infraestrutura 
da Câmara que neste caso necessitam tramitar de forma 100% pela Web 
sendo eles:  
 
6.1.2. Garantir o funcionamento dos sistemas e seus respectivos 
módulos durante toda a vigência do contrato; 

 
6.1.3. Conter Gerenciador de Banco de Dados Relacional, com controle 
transacional, e com recursos para garantir a integridade e recuperação dos 
dados através de "backup” e “recovery”; 
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6.1.4. O Sistema/software deverá ser desenvolvido com a mesma 
padronização de interface gráfica de usuário: padronização de opções de 
menu, de aparência de telas, teclas de atalho, teclas de acesso rápido, 
teclas de funções, modelos de relatórios, disposição de componentes na 
tela, etc; 

 
6.1.5. Ser multiusuário, ou seja, o sistema poderá ser acessado por 
diversos usuários ao mesmo tempo, sem limitação de número de acessos; 

 
6.1.6. Propiciar a identificação das principais operações de manutenção 
de informações realizadas por cada usuário, com clara identificação da 
função executada, data e hora de operação; 

 
6.1.7. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá 
recuperar-se, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, 
mantendo a integridade da base de dados; 

 
6.1.8. Possuir total aderência à legislação federal e do estado de Minas 
Gerais, exigindo-se do fornecedor compromisso de imediata adequação no 
caso de possíveis alterações da norma; 

 
6.1.9. Possibilitar o controle automático da integridade, quanto à 
compatibilidade das versões dos artefatos distribuídos e implantados, nas 
camadas que compõem a solução; 

 

7. DA DEMONSTRATAÇÃO DO SISTEMA 

7.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar comprovará as 
características, funcionalidades e os parâmetros de desempenho do Software, 
por meio de demonstração do sistema, devendo atender a 95% das 
especificações técnicas exigidas, sob pena de desclassificação; 
 
7.2. Os equipamentos a serem utilizados para as demonstrações durante o 
teste de conformidade deverão ser providenciados pela Câmara Municipal, 
incluindo, entre outros, computador, projetos de mídia, conexão à internet, a fim 
de se evitar contestações quanto a qualidade de tais recursos entre as partes; 
 
7.3. A demonstração do sistema será realizada pelo critério de amostragem e 
terá início em 02 (dois) dias úteis, após a convocação da Contratada; 
 
7.4. A apresentação em questão será agendada pela equipe gestora em 
comum acordo com a Contratada, devendo, obrigatoriamente, ocorrer nas 
dependências da Câmara, para ao final ser emitido parecer quanto a 
aprovação do sistema apresentado; 
 
7.5. Constatado o atendimento pleno às especificações técnicas exigidas, a 
proponente será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto licitado; 
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7.6. No caso de desclassificação da licitante, será convocada a empresa 
classificada subsequente e assim sucessivamente até que se obtenha o 
vencedor; 
 
7.7. Será desclassificada a licitante que não demonstrar o sistema no prazo 
acordado; 
 
7.8. Caberá ao agente de contratação e sua equipe de apoio decidir quanto à 
dilatação do prazo acima, quando solicitado e devidamente justificado pela 
licitante; 
 
8. ESPECIFICAÇÕES FUNCIONAIS DO SISTEMA 
8.1. Os sistemas apresentados devem atender aos requisitos funcionais 
conforme descrito a seguir sob pena de inabilitação. Sistemas a serem 
contratados conforme descrito. O objeto desta licitação contempla a 
contratação de empresa para concessão de licença de uso por tempo 
determinado dos softwares/ módulos abaixo relacionados, inclusive seus 
submódulos, conforme descrito: 

 

ITEM UNID. QTD ESPECIFICAÇÃO/SISTEMAS 

01 MENSAL 12 Contabilidade, Orçamento e Tesouraria 

02 MENSAL 12 Recursos Humanos/Folha de pagamento 

03 MENSAL 12 Compras, Licitações, Obras, Editais, 
PNCP 

04 MENSAL 12 Controle de patrimônio 

05 MENSAL 12 Controle de almoxarifado 

06 MENSAL 12 Controle Interno 

07 MENSAL 12 Módulo E- social e EFD-Reinf 

08 MENSAL 12 Controle de Frotas 

 
8.2. Especificações detalhadas do objeto com as características gerais para 
cada módulo os sistemas: 
 
MÓDULO 01 - DO SISTEMA DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR 
PÚBLICO 
1. Adequação ao novo Plano de Contas PCASP;  
2. Rotina para relacionamento do plano de contas de forma automatizada;  
3. Permitir editar regras contábeis para parametrização de acordo com seu 
entendimento;  
4. Contabilização dos fatos contábeis, emissão de empenho, liquidação, 
arrecadação de receitas de acordo com NBCASP lançando todo Conjunto de 
Lançamentos Padronizados exigidos; 
5. Demonstrativos Contábeis de acordo com o DCASP;  
6. Possibilidade de lançamento do reconhecimento do crédito;  
7. Possibilidade de contabilização de Provisão de 13º Salário, Férias Prêmio e 
Férias;  
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8. Contabilização por atributo da conta contábil – permanente/financeiro de 
forma automática;  
9. Contabilização da receita de acordo com o novo ementário da classificação 
por natureza da receita orçamentária;  
10. Permitir elaborar e divulgar as demonstrações contábeis e os relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros, 
compreendendo, isolada e conjuntamente, as transações e operações de cada 
órgão, fundo ou entidade da administração direta e autárquica;  
11. Permitir geração de arquivo para a importação dos dados ao SICONFI;  
12. Disponibiliza o arquivo Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 
Público contendo as informações obrigatórias definidas no Manual do TCEMG 
para atendimento ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios 
(SICOM);  
13. Disponibiliza endereço eletrônico, em tempo real, informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em atendimento 
a LC 131/2009 e Decreto 7.185/2010, contendo:  
a) Quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no 
decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 
disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 
beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 
realizado 
 b) Quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 
unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinário 
14. Possibilita o desdobramento de receita prevista na LOA em metas 
bimestrais de arrecadação, conforme determina o art. 13 da LRF;  
15. Possibilita, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias, o 
estabelecimento da programação financeira e do cronograma de execução 
mensal de desembolso, conforme determina o caput do art. 8º da LRF;  
16. Possibilita pagamento de restos a pagar, com base na disponibilidade 
financeira, a fim de garantir o equilíbrio das contas públicas;  
17. Permite o cadastro e a emissão de bloqueio ou reserva de saldo 
orçamentário para realização de abertura de créditos adicionais;  
18. Permite o cadastro de remanejamento, transferência e transposição de 
créditos orçamentários, exigindo a informação da legislação de autorização e 
resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos, de acordo com o 
art. 167, inciso VI da CF/88; 
19. Permite o cadastro de créditos adicionais nas modalidades de crédito 
suplementar, crédito especial e crédito extraordinário, com suas respectivas 
fontes de recursos (anulação, superávit financeiro, excesso de arrecadação, 
operação de crédito, convênios/auxílios), identificando o número da lei 
autorizativa e sua espécie (lei orçamentária ou lei específica), exigindo a 
informação da legislação de autorização e resguardando o histórico das 
alterações de valores, conforme determina o art. 167, inciso V da CF/88 e os 
arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/1964;  
20. Permite o cadastro dos limites de créditos suplementares conforme 
autorizado na Lei Orçamentária Anual, bem como a visualização dos limites de 
crédito adicionais utilizados, exibindo mensagem ao usuário quando o limite 
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autorizado estiver sendo ultrapassado em conformidade com a LOA, a 
qualquer momento, durante a execução contábil; 2 
1. Possibilita a geração de decreto de créditos adicionais (crédito suplementar, 
crédito especial e crédito extraordinário), em formato PDF, especificando a 
respectiva fonte de recursos (anulação, superávit financeiro, excesso de 
arrecadação, operação de crédito, convênios/auxílios);  
22. Possibilita a geração de decreto de remanejamento, transposição e 
transferência, em formato PDF.  
23. Permite o encerramento do exercício financeiro com a reutilização de 
definições e parâmetros para o exercício seguinte (fornecedores, operadores, 
contas do plano de contas e seus respectivos saldos, entre outros); 
 24. Permite a definição e cadastramento anual das contas bancárias nas quais 
a administração realiza a movimentação financeira, identificando a agência, o 
número da conta, com associação, por conta, ao plano de contas, 
possibilitando a criação de um código reduzido para cada conta, visando 
facilitar os procedimentos de entrada de dados e de conferências, e 
possibilitando a definição de parâmetros para atender as identificações de 
conta movimento ou conta de aplicação financeira e conta de recurso ordinário 
ou vinculado e ainda definir data de encerramento de conta bancaria, quando o 
caso, conforme definido em Manual do TCEMG para atendimento ao SICOM;  
25. Permite o cadastro de credores/fornecedores da administração, integrado 
com os demais sistemas, possibilitando ainda, alterações/atualizações de 
razão social, endereço e etc, sem prejudicar movimentações anteriores;  
26. Permite a integração com o sistema de Pessoal, para o empenhamento 
automático da folha de pagamento processada e encerrada; 
27. Possibilita o cadastro de empenhos de despesa com controle de 
numeração sequencial e cronológico; 
 28. Possibilita o detalhamento dos elementos de despesa para fins de 
utilização pela administração, com o objetivo de auxiliar, em nível de execução, 
o processo de apropriação contábil da despesa, conforme estabelecido na 
Portaria nº 448/2002 da STN e exigido na padronização dos códigos da 
despesa por meio das tabelas de Receitas e Despesas por Fonte de Recurso 
apresentada no SICOM;  
29. Possibilita o controle de saldos de dotações orçamentárias, impedindo o 
empenhamento, caso estes saldos sejam inferiores aos valores que se deseja 
empenhar;  
30. Possibilita o cadastro e controle de globais ou por estimativa;  
31. Permite emissão da nota de anulação de empenho; 
32. Possibilita a consulta de empenhos cadastrados por: a) Credor/Fornecedor; 
b) Código/Número do Empenho; c) Dotação ou Código Orçamentária; d) Data 
do Empenho; e) Unidade Orçamentária; f) Natureza/Elemento da Despesa;  
33. Permite a emissão de relatório analítico de empenhos a pagar, 
possibilitando a seleção por saldo a pagar, por natureza da despesa, por 
unidade orçamentária, por data de emissão, por data de vencimento, por 
credor/fornecedor, por fonte de recursos, por data de liquidação, liquidadas ou 
não liquidadas, com a funcionalidade de ordenar os empenhos por ordem de 
credor/fornecedor, por data de vencimento, por saldo a pagar e por data de 
emissão, contendo as seguintes informações básicas: código e nome do 
credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, saldo a pagar, fonte 
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de recursos, processo de licitação, unidade orçamentária e natureza da 
despesa;  
34. Permite a emissão de relatório de empenhos a pagar por credor/fornecedor, 
possibilitando a seleção dos empenhos por estimativa e global que contenham 
saldo, contendo as seguintes informações básicas: código e nome do 
credor/fornecedor, número do empenho, histórico resumido e saldo a pagar;  
35. Permite a emissão de relatório de empenhos a pagar por unidade 
orçamentária, contendo as seguintes informações básicas: classificação 
orçamentária, nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do 
empenho e valor a pagar; 
36. Permite a emissão de relatório de empenhos a pagar por unidade 
orçamentária e grupo de natureza da despesa, num intervalo de datas, e que 
tenha as seguintes informações: unidade orçamentária, classificação 
orçamentária, fornecedor, histórico, número, data e valor do empenho;  
37. Permite a emissão de relatório de empenhos a pagar por fonte de recursos, 
contendo as seguintes informações básicas: fonte de recursos, nome do 
credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, data da liquidação 
e saldo a pagar do empenho;  
38. Permite informar descontos de INSS, IRRF, ISSQN entre outros nas notas 
de empenho;  
39. Permite o cadastro de documentos contábeis para registrar as despesas 
extraorçamentárias;  
40. Permite o processamento da liquidação da nota de empenho, inclusive 
daquelas inscritas em restos a pagar não processados, em atendimento ao art. 
63 da Lei nº 4.320/1964; 
41. Permite o cadastramento detalhado de comprovantes fiscais, conforme 
definido em Manual do TCEMG para atendimento ao SICOM;  
42. Permite a emissão de recibo de pagamento de despesa, para ser utilizado 
como documento comprobatório de pagamento a credores/fornecedores, 
quando necessário;  
43. Possibilita a inscrição de empenhos em restos a pagar, de forma 
automática ou manual, conforme determinam o art. 36 e o parágrafo único do 
art. 103 da Lei nº 4.320/1964; 
44. Permite a caracterização dos restos a pagar em processados e não 
processados, conforme determina o parágrafo único do art. 92 da Lei nº 
4.320/1964, bem como a emissão de relatório de empenhos inscritos em restos 
a pagar, separando os empenhos processados e os empenhos não-
processados, que tenha as seguintes informações: número do empenho, nome 
do credor/fornecedor, valor de inscrição, valor pago e saldo a pagar;  
45. Permite o cancelamento dos restos a pagar, identificando o número da nota 
de empenho, o credor e o valor do documento cancelado, possibilitando a 
descrição do memorial justificativo e a sua impressão, com os respectivos 
registros nos sistemas financeiro e patrimonial; 46. Permite a emissão de 
relatório para possibilitar o controle de pagamentos e cancelamentos de 
empenhos inscritos em restos a pagar e que tenha as seguintes informações: 
número do empenho, nome do credor/fornecedor, valor da inscrição, valor 
pago, valor cancelado e saldo a pagar; 
47. Permite o fechamento e a abertura do movimento mensal da contabilidade, 
por meio de senhas específicas para este procedimento;  
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48. Permite o cancelamento e os restabelecimentos dos saldos da dívida 
flutuante, possibilitando a descrição do histórico justificativo, com os 
respectivos registros nos sistemas financeiro e patrimonial;  
49. Permite a inscrição da dívida ativa e da dívida fundada, com possibilidade 
de cancelamento, atualização e restabelecimento das mesmas;  
50. Permite o controle de contratos de dívida fundada firmados pela 
administração com credores/fornecedores;  
51. Permite a emissão de relatório do plano de contas cadastrado;  
52. Possibilita a emissão de relatório contendo as contas bancárias 
cadastradas;  
53. Possibilita a emissão de relatório contendo os credores/fornecedores 
cadastrados;  
54. Permite a emissão de relatório contendo o extrato da movimentação de um 
credor/fornecedor, selecionando por data de emissão ou pagamento, contendo 
as seguintes informações: código e nome do credor/fornecedor, tipo e número 
de empenhos, anulações e complementações, data dos empenhos, anulações 
e complementações, valor dos empenhos, anulações, data de pagamento dos 
empenhos e saldo dos empenhos;  
55. Permite a emissão de relatório de empenhos por natureza de despesa com 
a opção de selecionar a unidade orçamentária e definir um intervalo de datas, 
que tenha as seguintes informações: data do empenho, número do empenho, 
valor do empenho, valor pago do empenho, valor a pagar do empenho e nome 
do credor/fornecedor; 
 56. Permite a emissão de relatório analítico de empenhos pagos, 
possibilitando a seleção por credor/fornecedor por: valor pago, natureza da 
despesa, unidade orçamentária, ficha, data do documento, data de pagamento; 
possibilitando a seleção somente das despesas orçamentárias, com a 
funcionalidade de ordenar os empenhos por ordem de credor/fornecedor, por 
data de pagamento, por natureza da despesa, contendo as seguintes 
informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, número do 
empenho, data do empenho, data do pagamento, elemento de despesa, valor e 
histórico;  
57. Permite a emissão de relatório dos empenhos e documentos de despesas 
extraorçamentárias pagas por credor/fornecedor, contendo as seguintes 
informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, número do 
empenho, data do empenho, data do pagamento, valor e histórico; 
58. Permite emissão de relatório de extrato de dotações orçamentárias com a 
possibilidade de selecionar a dotação orçamentária ou ficha desejada e que 
tenha as seguintes informações: conta orçamentária ou dotação orçamentária, 
saldo anterior da dotação na data inicial de seleção dos dados do relatório, 
data da movimentação na dotação orçamentária, histórico e credor/fornecedor 
relacionados à movimentação, créditos e anulações realizados no período, 
movimento de débitos por empenhamento, saldo da dotação após cada 
lançamento e demonstração de pagamentos realizados na dotação 
orçamentária;  
59. Permite emissão de relatório de saldo de dotações orçamentárias com 
opção de escolha da unidade orçamentária desejada, e que tenha as seguintes 
informações: codificação completa da conta de despesa, codificação resumida 
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da despesa, descrição da conta de despesa e saldo orçamentário da conta de 
despesa;  
60. Permite a emissão de relatório de créditos e anulações orçamentárias 
contendo os códigos numéricos, os nomes e os valores das dotações 
orçamentárias creditadas e das debitadas; e ainda, o tipo (suplementar, 
especial, extraordinário) e a fonte de recursos (por anulação, por superávit, por 
excesso da arrecadação, por operações de crédito, por convênios/auxílios);  
61. Permite a emissão de relatório de empenhos pagos para conferência da 
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), contendo as 
seguintes informações básicas: nome e número do CPF ou CNPJ do 
credor/fornecedor, número do empenho, data do pagamento, valor do 
empenho, conta(s) de receita creditada(s) e valor do crédito na conta(s) de 
receita;  
62. Gera arquivos para validação do Manual Normativo de Arquivos Digitais 
(MANAD) em atendimento a Secretaria da Receita Previdenciária quando 
solicitado;  
63. Permite a emissão de relatório para possibilitar o arquivamento da despesa, 
conforme determinam as Instruções Normativas do TCEMG, contendo as 
seguintes informações:  
a) As notas de empenhos pagas, ordenadas sequencialmente por classificação 
orçamentária (institucional, funcional, programática e econômica) e data, 
demonstrando a classificação orçamentária, a data do pagamento, o nome do 
credor/fornecedor, o número da nota de empenho e o valor pago; 
 b) Os restos a pagar pagos ordenados por conta do plano de contas e data, 
demonstrando a conta do plano de contas, a data do pagamento, o nome do 
credor/ fornecedor, o número da nota de empenho (restos a pagar) e o valor 
pago; 
c) Os documentos de despesa extraorçamentária pagos, ordenados por conta 
do plano de contas e data, demonstrando a conta do plano de contas, a data 
do pagamento, o nome e código do credor/fornecedor, o número do documento 
de despesa extraorçamentária, a fonte de recursos e o valor.  
64. Permite emissão de relatório mensal, da execução orçamentária por 
elementos de despesa, somando os valores por órgãos de governo, com 
consolidação por unidades de governo e com consolidação por projetos e 
atividades, e que apresente as seguintes informações: elemento de despesa, 
descrição do elemento, despesa orçada inicialmente, créditos e anulações 
realizadas, saldo orçamentário resultante após os créditos e anulações, valores 
empenhados no mês e até o mês, saldo orçamentário resultante após o 
empenhamento, valores pagos no mês e até o mês e saldo restante a pagar 
em cada um dos elementos de despesa;  
65. Permite emissão de relatórios da execução contábil, com resultados gerais 
consolidados, mensalmente e que tenha as seguintes informações: código da 
conta de receita, descrição da conta de receita, recebimentos realizados no 
mês e recebimentos acumulados até o mês;  
66. Permite a emissão do Demonstrativo das Receitas e Despesas com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art.212 da C.F; Emenda 
Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 11.494/07), conforme orientações do 
Portal SICOM;  
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67. Permite a emissão do Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (Art. 212 da CR/88; EC nº 53/06, leis 9.394/96, 
11.494/07 e IN 05/2012), conforme orientações do Portal SICOM;  
68. Permite a emissão do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações 
e Serviços Públicos de Saúde, conforme orientações do Portal SICOM;  
69. Permite a emissão do Demonstrativo dos Gastos nas Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (Art. 198, §2º, III da CR/88, LC 141/2012 e IN 05/2012), 
conforme orientações do Portal SICOM; 
70. Permite a emissão do Demonstrativo da Aplicação do Resíduo (art. 25 da 
LC 141/2012), conforme orientações do Portal SICOM;  
71. Permite a emissão do Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder, 
conforme orientações do Portal SICOM; 
72. Permite a emissão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
conforme orientações do Portal SICOM;  
73. Possibilita geração de arquivos com extensão CSV, elaborados através da 
codificação de caracteres ISO-8859-1 (ISO LATIN 1); 
74. Disponibiliza o arquivo de Acompanhamento Mensal contendo as 
informações obrigatórias definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao 
Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM); 
75. Disponibiliza o arquivo Balancete Contábil contendo as informações 
obrigatórias definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao Sistema 
Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM); 
 
MÓDULO 02 - DO SISTEMA DE TESOURARIA 

1. Possibilita a programação dos pagamentos da despesa, fazendo 
consistência entre a fonte de recursos da despesa e da conta bancária;  
2. Possibilita o processamento dos pagamentos das despesas orçamentárias e 
extraorçamentárias, incluindo as respectivas contrapartidas financeiras e as 
retenções cabíveis, com opção de pagamento por meio de caixa, cheque, 
ordem bancária/borderô e débito em conta, fazendo consistência entre a fonte 
de recursos da despesa e da conta bancária;  
3. Possibilita o processamento da arrecadação das receitas orçamentárias e 
extraorçamentárias, incluindo as respectivas contrapartidas financeiras, com 
opção de entrada por meio de aviso de crédito e depósito, fazendo consistência 
entre a fonte de recursos da receita e da conta bancária;  
4. Permite a emissão de cheques das diversas instituições bancárias em que a 
administração mantenha contas correntes no leiaute determinado por cada 
banco; 
5. Possibilita a emissão da relação dos cheques emitidos; 
6. Possibilita a emissão da relação das transferências bancárias realizadas; 
7. Permite estorno de lançamentos contábeis; 
8. Permite exclusão de lançamentos contábeis, quando cabível;  
9. Permite o cadastro de aplicações financeiras e resgates de aplicações 
financeiras;  
10. Permite o cadastro de rentabilidades obtidas mediante aplicações 
financeiras; 
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11. Permite a conciliação das contas bancárias no sistema, identificado os itens 
lançados pela contabilidade e não lançados pelo banco e, inserindo os itens 
lançados pelo banco e não lançados pela contabilidade;  
12. Permite o controle dos saldos das contas correntes bancárias;  
13. Permite o cadastro das contas bancárias dos credores/fornecedores para a 
efetivação do pagamento;  
14. Permite a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente 
definida pelo usuário ou num período, os recebimentos das receitas 
orçamentárias e extraorçamentárias e que tenha as seguintes informações: 
conta(s) de receita, descrição da conta de receita e os valores arrecadados;  
15. Permite a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente 
definida pelo usuário ou num período, os pagamentos das despesas 
orçamentárias e extraorçamentárias e que tenha as seguintes informações: 
data, tipo e número do empenho ou da ordem de pagamento, a classificação 
da despesa e os valores pagos; 
16. Permite a emissão de relatório da execução financeira diária ou mensal, 
com a opção de seleção da conta corrente desejada, que demonstrem a 
movimentação, em extrato, destas contas correntes bancárias, com as 
seguintes informações: código do banco, número da conta corrente bancária, 
saldo anterior na conta corrente bancária, data de cada lançamento, valores 
debitados e creditados e saldo resultante após cada lançamento a débito ou a 
crédito; 
17. Permite emissão de relatório da execução financeira por período, após 
conciliação das contas bancárias e encerramento do dia, contendo a execução 
financeira diária de todas as contas correntes e movimentações de caixa com 
resultados sintéticos de entradas e saídas (orçamentários e 
extraorçamentários);  
18. Permite emissão de relatório da execução de numerários, do dia ou 
mensal, contendo os resultados de todas as contas correntes e movimentações 
de caixa com resultados sintéticos de entradas e saídas (orçamentários e 
extraorçamentários) de numerário (movimento mensal de caixa e bancos);  
19. Permite emissão de relatório de conciliação bancária que evidencie a 
movimentação bancária mensal das contas correntes com as seguintes 
informações: saldo inicial e final da conta bancária e a conciliação das entradas 
e saídas;  
20. Permite a emissão de relatório que demonstre o saldo anterior, a 
movimentação (entradas e saída) e os saldos para o período seguinte de todas 
as contas bancárias vinculadas e não vinculadas;  
21. Permite emissão do Livro Diário, por intervalos de datas pretendidas, com a 
opção de definir a numeração da página inicial e que demonstre todos os 
lançamentos diários da contabilidade e tesouraria com as seguintes 
informações:  
a) Data do lançamento, 
b) Conta do plano de contas,  
c) Descrição do lançamento e  
d) Valores lançados a débito e a crédito. 
22. Permite emissão do Livro Razão, por intervalos de datas pretendidas, com 
a opção de selecionar as contas do plano de contas desejadas e que 
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demonstre todos os lançamentos contábeis, por conta selecionada, com as 
seguintes informações: 
 a) Código da conta, 
 b) Descrição da conta, 
c) Data do lançamento,  
d) Histórico do lançamento,  
e) Valores lançados a débito e a crédito e 
f) Saldos inicial e final. 
 
MÓDULO 03 - DO SISTEMA DE PATRIMÔNIO 
1. Controle do responsável pelos bens patrimoniais e sua devida localização;  
2. Cadastro dos bens móveis de forma individual;  
3. Inclusão de bens móveis por lote com numeração automática os mesmos a 
partir do último número existente;  
4. Exclusão de bens móveis;  
5. Controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, sessão 
e baixa); 
6. Emissão de número de etiquetas de controle patrimonial;  
7. Integração ao sistema contábil permitindo a contabilização automática;  
8. Registro histórico de todas as movimentações dos itens patrimoniais; 
9. Movimentação dos bens patrimoniais dentro do sistema pela sua respectiva 
identificação; 10. Registro do empenho e nota fiscais referentes ao bem;  
11. Transferência de bens entre os locais de forma individual, parcial ou global 
de itens;  
12. Incorporação de bens patrimoniais em nível de centros de custo, salas e 
por proprietário, de forma que os bens de terceiros sejam gerenciados da 
mesma forma que os bens próprios;  
13. Cadastro e incorporação de bens móveis, contendo as informações sobre a 
forma de aquisição e características que identifiquem os bens incorporados, 
suas localizações, responsáveis, menção do empenho e classificação contábil 
dos respectivos sistemas;  
14. Histórico de bem mesmo após a baixa dos Bens, para posteriores 
consultas;  
15. Emissão de inventário dos bens patrimoniais;  
16. Emissão de relatório de Bens Incorporados e Desincorporados;  
17. Emissão de relatório das Variações Patrimoniais, incluindo as 
depreciações, correções e reavaliações;  
18. Cadastro de informações complementares utilizados na incorporação dos 
bens;  
19. Cadastro e incorporação de bens imóveis, contendo as informações sobre 
a forma de aquisição e características peculiares que identifiquem os imóveis;  
20. Transferência interna de bens sob a guarda de um responsável para outro;  
21. Rotina de valoração dos bens através de reavaliação;  
22. Transferência dos bens localizados, mas pertencentes a outro setor; 
 
MÓDULO 04 - DO SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB 
1. Captação e manutenção de informações pessoais com os seguintes dados: 
Nome Completo; Data Nascimento; Sexo (M/F); Naturalidade; Estado; 
Nacionalidade; Grau escolaridade; Raça/Cor; Necessidade Especial (se 
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houver); Endereço; Número/Complemento; Bairro; Cidade/Estado; CEP; 
Telefone; e-mail;  
2. Captação e manutenção de informações documentais: N° CPF; N° RG; 
Filiação, N° Carteira de Trabalho (CTPS); Registro profissional da categoria; N° 
PIS/PASEP; N° Certificado Reservista; N° Título Eleitor; N° Registro CNH;  
3. Captação e manutenção de informações de vínculo com o órgão com os 
seguintes dados: Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Salário, Carga Horária 
Semanal. 
4. Cadastramento de servidores nos Regimes Jurídicos Celetista e Estatutário, 
com diversas variações de vínculo, como: Comissionado, Contratado, Efetivo, 
Agente Político, Aposentado dentre outros.  
5. Registro da promoção de cargos e salários dos servidores;  
6. Estabelece um único código de registro para o servidor/empregado, 
possibilitando ser aproveitado os dados cadastrais de quem que já obteve 
vínculo no órgão público/empresa permitindo controle de todos os vínculos 
empregatícios que o servidor tenha ou venha a ter;  
7. Permite contratos de duplo vínculo dentro e fora da empresa, quanto ao 
acúmulo de bases para INSS e IRRF;  
8. Validação de dígito verificador do número do CPF;  
9. Validação de dígito verificador do número do PIS;  
10. Localização de servidores/empregados por nome ou parte dele; 
11. Cadastro e controle dos dependentes para fins de salário família e imposto 
de renda, realizando a sua baixa automática na época devida conforme limite e 
condições previstas para cada dependente;  
12. Cadastro de pensões judiciais com o nome do pensionista, CPF, banco e 
conta para pagamento em folha;  
13. Permite o controle de cargos ocupados, emitindo mensagem de vagas 
ocupadas ao selecionar um determinado cargo no cadastro de funcionários;  
14. Cadastro de afastamentos e sua respectiva influência no cálculo da folha; 
Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: afastamentos 
temporários, com ou sem benefícios pela previdência;  
16. Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: Admitido(s), 
Demitido(s), Aniversariantes do Mês;  
17. Emite as fichas de dados cadastrais e contratuais dos servidores;  
18. Disponibilidade e segurança das informações históricas com detalhamento 
de todos os pagamentos e descontos;  
19. Possui controle de senhas e de usuários com níveis de acesso;  
20. Mantém histórico para cada servidor/funcionário, com detalhamento de 
todos os pagamentos e descontos, permitindo consulta ou emissão de 
relatórios individuais ou globais;  
21. Controla e mantém o registro das informações históricas, necessárias às 
rotinas anuais como de 13º salário e férias;  
22. Permite o registro e controle de convênios e empréstimos consignados em 
folha;  
23. Permite a configuração de proventos e descontos;  
24. Permite a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário 
incluir novas tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas 
tabelas de acordo com sua necessidade. Exemplos: Tabelas de INSS, IRRF, 
Salário Família, Instituto e ATS; 
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25. Possui rotina que permite administrar salários, possibilitando reajustes 
globais e parciais de acordo com os padrões;  
26. Permite o processamento da folha de: Pagamento Mensal, Rescisão, 
Férias, Adiantamento de Décimo Terceiro Salário, Décimo Terceiro Salário e 
Folhas Complementares ou de Diferenças Salariais; Inclusive de Pensões 
Judiciais e Benefícios;  
27. Permite recalcular um único funcionário pós-cálculo da folha, para evitar a 
necessidade de seguir todo o procedimento de geração e cálculo da folha;  
28. Permite a inclusão de lançamentos fixos e variáveis mensais; (exemplo: 
Horas Extras, Periculosidade, Insalubridade, Faltas, Empréstimos e Descontos 
Diversos);  
29. Propicia a inclusão de códigos de proventos ou descontos fixos no próprio 
cadastro do empregado, evitando a digitação mensal como uma variável;  
30. Calcula automaticamente os valores relativos aos benefícios dos 
dependentes, tal como: Salário Família;  
31. Permite o cálculo das médias de horas extras em férias, 13º salário ou 
rescisão de contrato;  
32. Permite o cálculo automático dos de adicionais por tempo de serviço como 
o anuênio, quinquênio e decênio;  
33. Calcula automaticamente as contribuições sindicais na época devida;  
34. Calcula automaticamente os encargos, processa relatórios com as 
informações dos valores relativos à contribuição individual e patronal para o 
RGPS (INSS) e RPPS (Instituto), de acordo com o regime previdenciário;  
35. Emite folha de pagamento completa ou com quebras por unidades 
administrativas (centro de custo e/ou departamento);  
36. Emite folha líquida, contendo matrícula, nome, CPF e salário líquido do 
servidor/funcionário por banco e agência;  
37. Emite listagem de servidor/funcionário por provento ou descontos 
individuais ou grupais, com valores mensais, conforme desejado;  
38. Emite contracheques de meses anteriores (segunda via);  
39. Emite os informes de rendimentos para fins de declaração à Receita 
Federal em qualquer época do ano, inclusive de anos anteriores, nos padrões 
da legislação vigente;  
40. Permite a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação 
dos mesmos para previdência federal, estadual e/ou municipal;  
41. Possibilita integração automática dos dados para contabilização da folha de 
pagamento;  
42. Permite a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede 
bancária, emitindo relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta 
corrente, CPF e valor líquido a ser creditado; 
43. Permite a geração de arquivos para o CAGED;  
44. Permite a geração da GFIP/SEFIP mensalmente, inclusive a competência 
13;  
45. Permite a geração da GRRF – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS;  
46. Permite rotinas de comparação da base de dados da Gefip/Sefip com a 
folha de pagamento automaticamente através do software;  
47. Permite a geração de informações anuais como DIRF e RAIS, nos padrões 
da legislação vigente;  
48. Permite a geração do Seguro de Desemprego Online; 
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49. Possui módulo de autônomos separado dos servidores/funcionários, 
acessando o mesmo banco de dados;  
50. Permite o registro de autônomos no sistema de folha de pagamento com 
seus respectivos códigos de identificação de prestador de serviços; 
51. Permite a geração de dados referente ao recibo de pagamento 
individualizado por funcionário, para acesso via internet através de site próprio 
do órgão denominado “holerite on-line”, com acesso restrito ao funcionário 
conforme diretrizes definidas pelo órgão;  
52. Possibilita integração junto ao Portal de Transparência das informações 
referente à folha de pagamento do órgão, demonstrando de forma 
individualizada por funcionário contendo: matrícula, nome completo, centro de 
custo, função, tipo de pagamento (folha mensal, adiantamento 13° salário ou 
13° salário), total de proventos, total de desconto e valor líquido a receber;  
53. Permite a geração dos Arquivos referente ao SICOM Folha de Pagamento 
mensalmente; 
54. Permite a interrupção da contagem de adicionais por tempo de serviço 
como, anuênio, biênio, triênio, quinquênio, etc; 
55. Permite a geração de arquivos para importação e exportação com fins de 
alimentação de sistema de ponto;  
56. Permite cálculo do D.S.R (descanso semanal remunerado) automático 
sobre horas extras e adicional noturno; 
57. Permite pagamento automático do adiantamento do 13º salário no mês de 
aniversário; 
58. Permite reabertura de competência por solicitação de desbloqueio e 
justificativa no próprio sistema, com travas de segurança para o bom 
andamento das correções;  
59. Permite que os afastamentos inferiores à 15 dias se apresentem no cálculo 
como verba específica de atestado médico;  
60. Permite a emissão de termos de desligamento de acordo com o regime 
jurídico praticado pela instituição, ex: Estatutário/Celetista;  
61. Permite a geração de diversos relatórios que auxiliam na conferência de 
dados e fechamento de folha e consultas diversas;  
62. Permite a inclusão de grupos de RPPS (regime de previdência própria) com 
as informações de percentuais para cálculos e suas particularidades;  
63. E-Social: Sistema está sendo adequado conforme nova plataforma de 
prestação de contas do governo, já possuindo ferramenta para qualificação 
cadastral dos servidores de forma online e por lote.  
64. Validação de existência das tabelas de INSS e IRRF para permissão de 
cálculo da folha (valida a existência, as informações são de responsabilidade 
da instituição);  
65. Criação de verbas configuradas por fórmulas de acordo com a necessidade 
da instituição;  
66. Cálculo automático de férias em dobro, integral e parcial com verbas 
específicas conforme legislação vigente; 
67. Relatório de controle de férias a vencer e vencidas 
 
MÓDULO 05 - DO SISTEMA DE FOLHA DE CONTRACHEQUE ONLINE 

1. Acesso restrito apenas para o funcionário, com uso de login e senha;  
2. Permite consulta e impressão do contracheque;  
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3. Permite consulta e impressão do cartão de ponto;  
4. Permite alteração de senha em caso de esquecimento ou necessidade de 
alteração.  
5. Disponibilidade e segurança das informações históricas, armazenando todos 
os contracheques e/ou cartão de ponto já publicados;  
6. Possui integração com Módulos de Folha de Pagamento e/ou Ponto 
Eletrônico. 

 

MÓDULO 06 - DO E-SOCIAL 

O sistema deverá realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-
Social. O sistema deve fornecer ferramenta que integra as informações e 
moderniza os processos da área de recursos humanos, preparando a base 
cadastral para o envio das informações ao eSocial do Governo Federal. Análise 
da base cadastral da instituição com apontamento dos campos que precisam 
ser corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com as 
exigências do eSocial do Governo Federal. Apresentar diagnóstico das 
inconsistências para que o funcionário público responsável pelo cadastramento 
realize as correções de forma ágil e facilitada de todos os erros da base 
cadastral. Requisitos: Ferramenta de consulta de inconsistências - Disponibiliza 
ambiente para a consulta de possíveis inconsistências apuradas nas 
validações. 
Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento de 
regras de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da 
instituição. 
Agendamento dos envios dos eventos ao e-Social - Disponibiliza uma agenda 
dos envios de informações, o que resulta em mais organização e controle, 
evitando que ocorra atraso nos envios para o eSocial. 
Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-Social - Recebe 
notificações do Esocial mesmo quando está realizando outras atividades. 
 - Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-Social 
 - Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da 
área de recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das 
informações ao eSocial do Governo Federal.  
 - Analisar a base cadastral da instituição com apontamento dos campos que 
precisam ser corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com 
as exigências do eSocial do Governo Federal 
- Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público 
responsável pelo cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada 
de todos os erros da base cadastral.  
Requisitos: Ferramenta de consulta de inconsistências - Disponibiliza ambiente 
para a consulta de possíveis inconsistências apuradas nas validações. 
- Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento 
de regras de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da 
instituição. 
 - Agendamento dos envios dos eventos ao e-Social - Disponibiliza uma 
agenda dos envios de informações, o que resulta em mais organização e 
controle, evitando que ocorra atraso nos envios para o eSocial. 
- Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-Social - Recebe 
notificações do Esocial mesmo quando está realizando outras atividades. 
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MÓDULO 07 - DO MÓDULO EFD REINF 
R-1000 – Informações do contribuinte 
a) O evento R-1000 deverá ser o primeiro a ser transmitido pois nele 
será fornecido as informações cadastrais do contribuinte, contendo os dados 
necessários para a validação dos próximos eventos da EFD Reinf, inclusive 
para apuração das retenções e contribuições devidas. As principais 
informações a serem declaradas são: o regime tributário a que se enquadra a 
empresa, dados do contato do responsável pela escrituração do REINF, se a 
empresa se enquadra na desoneração da folha de pagamento e se está 
obrigada a entregar o Sped Contábil, e somente será necessário ser enviado 
novamente quando houver alguma alteração nas informações enviadas 
anteriormente; 
b) Neste evento serão discriminadas as informações que influenciam 
na apuração correta das contribuições sociais e eventuais acréscimos legais, 
como a classificação tributária do contribuinte, acordos internacionais para 
isenção de multa, situação da empresa (normal, extinção, fusão, cisão ou 
incorporação), dentre outras; 
R-1070 – Tabela de Processos Administrativos/Judiciais 
a) O evento é obrigatório para o contribuinte quando houver decisão 
em processo administrativo/judicial, que tenha influência na apuração dos 
tributos abrangidos pela EDF-Reinf e quando houver alteração da decisão 
durante o andamento do processo. 
b) O Módulo deve permitir a inclusão, alteração e exclusão dos 
processos judiciais e administrativos que influenciam no cumprimento das 
obrigações tributárias principais e acessórias.  
R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviço 
a) Este evento é periódico e ocorrerá mensalmente. 
b) No evento serão enviadas as informações de retenção, contribuição 
previdenciária etc. 
c) Sistema deve permitir a inclusão de notas “esquecidas” no prazo da 
competência, para que possa ser regularizada junto ao FISCO. Essas notas 
serão encaminhadas como arquivo de retificação. 
R-2055 – Retenção Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviço 
a) Este evento é responsável pela apresentação das aquisições de 
Produtor Rural de origem animal ou vegetal decorrente de responsabilidade 
tributária por substituição, nos termos da legislação vigente. 
R-2098 – Reabertura dos Eventos Periódicos 
a) Este evento é responsável por reabrir movimento de um período 
encerrado, possibilitando o envio das retificações ou inclusão de novos eventos 
periódicos. 
b) Com envio deste evento o sistema deverá permitir o envio de novo 
evento de fechamento R-2099; 
c) Este evento não pode ser retificado, nem excluído, caso existam 
informações incorretas, o sistema deverá permitir o fechamento do movimento 
e envio de outro evento de reabertura. 
R-2099 – Fechamento dos Eventos Periódicos 
a) Este evento é responsável por informar o encerramento da transmissão 
dos eventos periódicos, no período de apuração. 
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b) Após o envio deste evento, havendo eventuais retificações e exclusões, 
bem como inclusões de informações, o sistema deverá permitir o envio do 
evento reabertura (R-2098). 
R-4010 – Pagamentos/Créditos a Beneficiário Pessoa Física 
a) Este evento é responsável pelo envio das informações relacionadas a 
pagamentos, créditos, entregas, empregos ou remessas realizadas por fonte 
pagadoras, sejam pessoa físicas ou jurídicas, para beneficiários também 
pessoas físicas. 
b) No R-4010 serão informados os pagamentos e créditos que os 
contribuintes efetuarem sbre as contratações de serviços sem vinculo 
empregatício (pessoa física) para o recolhimnto do IR. 
c) Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, antes do 
fechamento dos eventos periódicos da série R-4000 por meio do evento R-
4099 Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000, o que ocorrer 
primeiro. 
R-4020 – Pagamentos/Créditos a Beneficiário Pessoa  
a) Este evento é responsável pelo envio das informações relacionadas a 
pagamentos, créditos, entregas, empregos ou remessas realizadas por fonte 
pagadoras, sejam pessoa físicas ou jurídicas, para beneficiários pessoa 
jurídica, mesmo quando não há retenção de CSLL, PIS, COFINS e IRRF. 
b) Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, antes do 
fechamento dos eventos periódicos da série R-4000 por meio do evento R-
4099 Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000, o que ocorrer 
primeiro 
R-4099 – R-4099 Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000 
a) Este evento é responsável por informar o fechamento ou reabertura da 
transmissão dos eventos periódicos da série R-4000 em determinado período 
de apuração. 
b) O sistema somente permitirá a geração do evento após envio de todos 
os eventos R-4010 e R-4020. 
O sistema deve dispor de relatório das apurações para conferência. Dispor de 
suporte para orientações técnicas, sempre que requisitadas, no surgimento de 
novidades tecnológicas ligadas ao assunto, bem como alterações que possam 
gerar impacto imediato na alimentação de informações dos sistemas 
EFD/REINF. 
 
9. DA JUSTIFICATIVA E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

9.1. A Câmara Municipal de Cajuri/MG reconhece a necessidade premente 
de aprimorar seus processos internos, visando a otimização de suas 
atividades, a transparência e o cumprimento das obrigações legais fazendo 
com que a contratação de sistemas de planejamento para áreas cruciais como 
contabilidade, tesouraria, compras, licitações, patrimônio público, almoxarifado 
e folha de pagamento apresenta-se como uma medida estratégica para 
alcançar tais objetivos. 
 
9.2. A Contratação Direta por meio da dispensa de licitação conforme art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que trata sobre as normas gerais de licitações 
e contratos administrativos. A contratação do software em questão se justifica 
com base na necessidade de cumprimento do Decreto nº 10.540, de 5 de 
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novembro de 2020 e do Decreto nº 11.644, de 16 de agosto de 2023, que fixa o 
prazo em 01/01/2025 para adesão de todos os Poderes e órgãos ao mesmo 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle - Siafic. Este decreto estabelece a obrigatoriedade de 
todos os órgãos e poderes do Governo Federal, Estadual, Municipal e do 
Distrito Federal a utilizarem sistemas únicos para a execução orçamentária e 
financeira, os quais devem ser mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, 
resguardada, contudo, a autonomia de cada poder. 
 
9.3. Dessa forma, justifica-se a contratação direta do software, em 
conformidade com as disposições legais e regulatórias pertinentes, de modo a 
assegurar a conformidade da Câmara Municipal com as normas federais e a 
continuidade da boa gestão pública. 
 
10. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

10.1. Conforme orçamentos realizados cujo mapa segue anexo, aferiu-se, por 
meio de cotação, ora direcionado às empresas do ramo, que desempenham 
atividade na região, a média de preço do valor global de R$ 16.974,25 
(dezesseis mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) 
por 12 (doze) meses. 
 
11. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do 
art. 75, inciso II da Lei n. º 14.133/2021. 
 
11.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
11.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores, e com todas as alterações 
ou consolidação respectiva; 
 
11.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
11.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU), incluindo aqueles relativos à Seguridade Social, conforme a 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014; 
 
11.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 
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11.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
11.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade exercida no âmbito do contrato; 
 
11.10. Caso a empresa seja isenta de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá apresentar declaração da Fazenda 
respectiva ou documento equivalente, conforme a legislação vigente; 
 
11.11. Certidão Cível de Falência e Concordata Negativa; 
 
11.12. Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica; 
 
11.13. Documentação do responsável legal pela empresa; 
 
12.  DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Para presente contratação o lote representa um sistema, e cada sistema 
é composto por diversos itens que serão denominados de módulos. Os 
módulos são conjuntos de funções que podem ser implementados em uma 
unidade funcional de um sistema, normalmente com a possibilidade de 
inclusão, alteração, exclusão, pesquisa e geração de relatórios. 
 
12.2. Cada sistema deverá ter integração nativa entre os seus módulos, de 
forma transparente ao usuário. Sendo vedado o uso de importação e 
exportação de arquivos para realizar tal integração. 
 
12.3. Entenda-se Integração como a condição dos módulos de um sistema e 
tratar de forma concorrente um mesmo conjunto de dados armazenado em um 
banco de dados qualquer, respeitando a integridade, a correção, a 
disponibilidade e confiabilidade desses dados. Tudo isso feito de forma 
transparente ao usuário, que não faz uso de qualquer ferramenta ou meio que 
seja para transportar, seja por importação ou exportação, esses dados entre os 
módulos. 
 
12.4. A solução a ser escolhida deve ainda possibilitar acesso ilimitado de 
usuários, através de licenças de uso, evitando que no decorrer da contratação 
a Administração tenha que contratar mais licenças de forma onerosa. 
Permitindo acesso por demanda, altamente configurável, com rápida 
elasticidade, onde os recursos disponíveis possam ser alocados a qualquer 
hora e em qualquer volume. 
 
12.5. Assim, o Contratado fornecerá a hospedagem em data center de alta 
performance e segurança, disponível em regime ininterrupto, certificado contra 
riscos de ataques de negação de serviços e roubo/sequestro de dados, visando 
a eliminação de custos diretos e indiretos com manutenção de infraestrutura de 
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hardware própria, que seria necessária para suportar servidores de bancos de 
dados e servidores de aplicações. 
 
12.6. Em virtude do fato que o contratado ficará responsável por armazenar 
todos os dados públicos, insubstituíveis e indispensáveis ao erário, deverá ser 
adotado métodos de proteção, assegurando a mais completa e absoluta 
segurança do armazenamento de dados, dificultando o seu sequestro, sua 
divulgação indevida ou sua corrupção ou adulterações criminosas. Deve-se 
assegurar backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e 
recuperação no caso de falha do computador, auxiliando na recuperação da 
base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de 
energia ou falha de equipamentos. 
 
12.7. A Contratada deverá atender a Legislação vigente, e propiciar a 
adequação às alterações legais, com ênfase ao atendimento das alterações 
impostas pelo Decreto nº 10.540/2020 e alterado pelo Decreto nº 11.644/2023 
(SIAFIC), sendo requisito obrigatório a compatibilidade com o software utilizado 
pelo Poder Executivo. 
 
12.8. A solução de tecnologia da informação para Gestão Pública se refere a 
softwares, sistemas e aplicações, para a seguinte área: SISTEMA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA MUNICIPAL. 
 
13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 
13.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 meses a 

contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 
da referida norma. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES  
 
14.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1.1. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos 
em contrato. 
 
14.1.2. Notificar o (a) contratado (a) fixando-lhe prazos para corrigir falhas 
ou irregularidades encontradas na execução dos serviços. 
 
14.1.3. Designar funcionário para acompanhar, fiscalizar e receber o 
serviço prestado, o qual deverá atestar a sua perfeita execução ou eventuais 
irregularidades, de acordo com as condições estabelecidas neste termo. 
 
14.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n°. 14.133/21. 
 
14.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta. 
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14.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.2.1. Garantir a qualidade dos serviços prestados e, se acaso 
constatado qualquer vício formal e material na execução dos serviços 
prestados à Câmara Municipal de Cajuri, deverá saná-lo no dia útil 
subsequente. 
 
14.2.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no momento da contratação. 
 
14.2.3. Disponibilizar o acesso à Câmara Municipal de Cajuri de todas as 
informações relativas à prestação de serviços. 
 
14.2.4. Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
com qualidade e tecnologia adequadas e observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação, desde que atendidos os 
requisitos elencados na cláusula segunda. 

 

15.  DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

15.1. O pagamento será efetuado após o envio pela contratada da nota fiscal 
correspondente à prestação de serviço a ser emitida por publicação realizada 
devendo o valor da nota fiscal corresponder ao da Ordem de Compra/Serviço 
enviada.  
 
15.2. O pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
do mês subsequente a prestação dos serviços e após a confirmação de 
recebimento da nota fiscal pelo setor de compras da Câmara Municipal de 
Cajuri.  
 
15.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, sendo imprescindível à 
apresentação da documentação comprobatória do fato alegado, que 
fundamente o pedido, além de ampla pesquisa de mercado.  
 
15.4. Para fins de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme prevê o artigo 
130 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/2021, será imprescindível à 
apresentação da documentação comprobatória do fato alegado, que 
fundamente o pedido, além de ampla pesquisa de mercado. 
 
16. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

16.1. Conforme Portaria nº 002/2025, fica designado servidor encarregado de 
fiscalizar a execução deste contrato e fazer cumprir as cláusulas nele 
constantes. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 
desconformidade na execução contratual, o agente fiscalizador dará ciência do 
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ocorrido à CONTRATADA, fazendo-a por escrito, bem como das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. 
 
16.2. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução parcial ou total do 
objeto deste contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. A fiscalização de que trata esta cláusula 
não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, inexecução ou desconformidades havidas na execução deste 
contrato. 

 

17. DAS SANÇÕES 
17.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento 
total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 

 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; 

 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

 
i) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 
advertência. 

 

18.  DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca vinculada de Ponte Nova, Estado de 
Minas Gerais, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente 
Contrato, que não possa ser resolvido pelos meios administrativos. 
 
 
Cajuri/MG, 14 de fevereiro de 2025. 
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__________________________ 

Simone Aparecida Lopes 

      Agente de Contratação 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

DADOS DO 
LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Telefone: Cel.: 

e-mail pessoal: C.N.P.J. n.º 

e-mail institucional: 

 
 Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação de software 

integrado para a operacionalização informatizada dos serviços de 
contabilidade, orçamento e tesouraria, folha de pagamentos, controle de frota, 
compras e licitações, controle de patrimônio, e módulo e-Social, para atender 
às necessidades administrativas do Poder Legislativo, em conformidade com o 
Decreto nº 10.540/2020 e Decreto nº 11.644/2023. 

ITEM UNID. QTD ESPECIFICAÇÃO/SISTEMAS VALOR UNIT. VALOR 
GLOBAL 

01 MENSAL 12 Contabilidade, Orçamento e 
Tesouraria 

  

02 MENSAL 12 Recursos Humanos/Folha de 
pagamento 

  

03 MENSAL 12 Compras, Licitações, Obras, 
Editais, PNCP 

  

04 MENSAL 12 Controle de patrimônio   

05 MENSAL 12 Controle de almoxarifado   

06 MENSAL 12 Controle Interno   

07 MENSAL 12 Módulo E- social e EFD-Reinf   

08 MENSAL 12 Controle de Frotas   

VALOR TOTAL  

 
Valor total por extenso:______________________________________  
Prazo de validade desta proposta de preços (mínimo de 60 dias, contados a 
partir da data de sua apresentação). 
  , de de 2025. 
 

 

 
(nome completo do representante da empresa e n.º da Cédula de Identidade) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO N° XXX/2025. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA DE 
CAJURI/MG, COM A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 

A Câmara Municipal de Cajuri, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.993.557/0001-04, neste 
ato representada por seu Presidente, o Sr. Gilmar Lopes de Oliveira, residente 
e domiciliada na Cidade de Cajuri/MG, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado XXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXXXXX, 
neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº 
XXXXXXXXXXXXXXX, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si 
o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, 
que reciprocamente outorgam e aceitam. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Dispensa de Licitação nº. 002/2025, de acordo com o 
disposto no art. 75, inciso II, § 3º da Lei Federal n. 14.133, 01 de abril de 2021, 
devidamente ratificado pelo Sr. Gilmar Lopes de Oliveira, Presidente da 
Câmara Municipal de Cajuri. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para a locação de software 
integrado para a operacionalização informatizada dos serviços de 
contabilidade, orçamento e tesouraria, folha de pagamentos, controle de frota, 
compras e licitações, controle de patrimônio, e módulo e-Social, para atender 
às necessidades administrativas do Poder Legislativo, em conformidade com o 
Decreto nº 10.540/2020 e Decreto nº 11.644/2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – O valor total da contratação é de R$ _______(_______) sendo pago em 
12 parcelas mensais correspondentes, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM UNID. QTD ESPECIFICAÇÃO/SISTEMAS VALOR UNIT. VALOR 
GLOBAL 

01 MENSAL 12 Contabilidade, Orçamento e 
Tesouraria 

  

02 MENSAL 12 Recursos Humanos/Folha de 
pagamento 

  

03 MENSAL 12 Compras, Licitações, Obras, 
Editais, PNCP 

  

04 MENSAL 12 Controle de patrimônio   
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05 MENSAL 12 Controle de almoxarifado   

06 MENSAL 12 Controle Interno   

07 MENSAL 12 Módulo E- social e EFD-Reinf   

08 MENSAL 12 Controle de Frotas   

VALOR TOTAL  

 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
3.3 O pagamento da locação de software será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado 
na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
 
3.4 O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 meses a 

contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, 

podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 

da referida norma. 

 

4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada; 
 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstância mediante simples apostila. 
 
5.3 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
5.4 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 
 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de 

Despesa 

01 02 01.031.0001.2.004 3.3.90.40.00 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
 
7.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento 
dos serviços objeto deste Contrato. 
 
7.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Câmara Municipal, 
contratante, a execução do objeto contratual. 
 
7.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 
Instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer os serviços do objeto do presente Contrato, 
obrigar-se-á a: 
8.1.1 Cumprir integralmente as disposições do Termo de referência. 
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8.1.2 Garantir a qualidade dos serviços prestados e, se acaso constatado 
qualquer vício formal na execução dos serviços prestados à Câmara Municipal 
de Cajuri, deverá saná-lo no dia útil subsequente. 
 
8.1.3 Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Termo de Referência. 
 
8.1.5 Disponibilizar o acesso à Câmara Municipal de Cajuri de todas as 
informações relativas à prestação de serviços. 
 
8.1.6 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no art. 125 da Lei 
Federal n. 14.133/2021. 
 
8.1.7 Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com 
qualidade e tecnologia adequadas e observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação, desde que atendidos os requisitos 
elencados na cláusula segunda. 
 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei 
Federal n. 14.133/2021. 
 
9.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇÕES 
10.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, 
sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme 
o disposto no art. 125 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
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11.2 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 
conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados, conforme disposto no art. Art. 134 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
 
11.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
12 (doze) meses contado da data do contrato. 
 
11.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
11.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, o descumprimento 
total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
 
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 
 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; 
 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 
2013. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 
da Lei Federal n. 14.133/2021. 
i) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do 
Contrato. 
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j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será 
liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 
 
l) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 
advertência. 
 
k) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 
na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do 
valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a 
defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 - A extinção do contrato que se originar do Termo de Referência poderá 
ser: 
 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos 
enumerados no Art. 137 da Lei Federal n. 14.133/2021, de 1º de abril de 
2021; 
 
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses 
elencadas no inciso III do Art. 106 da Lei Federal n. 14.133/2021, de 1º de 
abril de 2021, combinado com os parágrafos 1º e 2º do mesmo artigo; 
 
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das 
penalidades previstas no presente Termo de Referência e legislação 
pertinente; 
 
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, deste que haja conveniência para a administração; 
 
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da 
proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
 
f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do 
contraditório e da ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
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14.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca vinculada de Viçosa, Estado de Minas 
Gerais, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, 
que não possa ser resolvido pelos meios administrativos. 
 
Cajuri/MG, XX de XXXXXXX de 2025. 

 
_________________________________ 

CONTRATANTE 
 

_________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1:___________________________ 
 
CPF: 
____________________________ 
 
 
2: 
____________________________ 
 
CPF: 
____________________________
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